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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
Processo Administrativo n° 069/2022 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto do presente Termo de Referência consiste na futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 
MARIA DO PARÁ/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

MARCA 

 

QUANT. 

 

UNIDADE 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS 

  
58,000 

 
UNIDADE 

  

 
Especificação : Especificação : ar3 modelo split high wall, 
quente/frio, branco, ence A, filtro de ar antibactéria, vazão de ar 
na velocidade alta de no mínimo 500 m3/h, com controle 
remoto, termostato digital, funções sleep e swing, voltagem 
220v, com tecnologia invert. 

  

2 ARMARIO DE FERRO 
 

100,000 UNIDADE 
  

Especificação : Especificação : Armário de aço multiuso 
organizador de escritório, de aço 2 Portas e 4 Prateleiras, com 
chave. 

  

3 BEBEDOURO ELETRÔNICO 
 

18,000 UNIDADE 
  

Especificação : Especificação : INDUSTRIAL, EM AÇO COM 4 
TORNEIRAS-200L 

  

4 
CARTEIRA ESCOLAR EM POLIPROPILENO COM 
BRAÇO 

  
300,000 

 
UNIDADE 

  

  

5 CASINHA CHALÉ DA MONTANHA 
 

15,000 UNIDADE 
  

 
Especificação : Especificação : Casinha Temática com textura 
simulando madeira, que lembra um chalé da montanha a parte 
interna tem acessórios que simulam uma lareira, um relógio e 
um armário. Com Chaminé e janela abre e fecha. Medindo 148 
x 123 x 152 cm. 

  

6 CAVALINHO DE PLÁSTICO 
 

15,000 UNIDADE 
  

 

 
Especificação : Especificação : O cavalinho possui pegadores 
confortáveis, assentos largos e estáveis. O assento baixo foi 
projetado para facilitar a montaria da criança. Desenvolvido 

pelo sistema de rotomoldagem, Medindo 84,0 cm de 
comprimento 26,0 x cm de largura x 50,0 cm de altura. 
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7 COLCHONETE EM CORINO 
 

250,000 UNIDADE 
  

 
Especificação : Especificação : com dimensões mínimas: 90 x 
40x 3 cm, com revestimento externo resistente. Espuma 
antichama e antimofo. Densidade mínima de 28 kg/m3. Os 
materiais constituintes deverão possuir proteção dupla: 
ANTIÁCARO e ANTIALÉRGICA. O colchonete deverá ser 
embalado em plástico transparente de forma a impedir a 
entrada de poeira e insetos. 

  

8 
CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, EM MADEIRA, REVESTIDA 

  
500,000 

 
UNIDADE 

  

 

Especificação : Especificação : CONJUNTO DE MESA COM 4 
CADEIRAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, EM MADEIRA, 
REVESTIDA COM FORMICA, CANTOS ARREDONDADOS 

  

9 
CONJUNTO DE MESA PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL 

  
300,000 

 
UNIDADE 

  

 
 

Especificação : Especificação : Escificações: sendo a altura 
estimada do aluno compreendida Especificações: sendo a 
altura estimada do aluno compreendida entre 1,33 e 1,59 m. 
conjunto composto de 1 (uma) mesa com tampo em MDP, 
revestido na face superior de laminado melamínico e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado e 1 
(uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em 
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
Encosto 396x198 mm, assento 400x350 mm com uma altura 
até o assento de 380 mm. O conjunto deverá ser ofertado em 
conformidade com normas ABNT NBR 14006/2008, conforme 
Portaria do INMETRO 

  

10 CONJUNTO DE MESA PARA PROFESSOR. 
 

100,000 UNIDADE 
  

 
Especificação : Especificação : Pintura Eletrostática Pó 
Ferragem 1,20mm Parede Tampo MDF 18mm Fita em PVC 
Pés antiderrapantes Medidas: Altura - 0,76cm Largura - 0,60cm 
Comprimento 1,20m Cadeira com assento e encosto em 
Polipropileno Pintura Eletrostática Pó Ferragem 1,60mm 
Parede Pés Antiderrapantes. Medidas: Altura - 0,86cm Altura 
Assento - 0,45cm 

  

11 DVD 
 

25,000 UNIDADE 
  

 
 

Especificação : Especificação : Metal, modelo de DVD, DVD 
Metal, modelo de DVD, DVD RW / +R, DVD-RW / -R, VCD, 
SVCD, CD, CD-R, CD=RW, MP3 JPEG, PAL-M / NTSC, 
Entrada USB, Karaokê, Saídas de Vídeo Componentes, Super 
Vídeo e Vídeo Composto, Saídas de Áudio Digital Coaxial e 
Analógica, c/ controle remoto, Voltagem 110/220v Automático 
e garantia de 01(um) Ano dada pelo fornecedor. 

  

12 ESCORREGADOR DE PLÁSTICO 
 

15,000 UNIDADE 
  

 
Especificação : Especificação : Escorregador desmontável. 
Fácil de montar, armazenar e transportar. Possui 03 degraus 
antiderrapantes. Corrimão para dar maior segurança na subida. 
Sistema de encaixe para a Caixa de areia Estrela do Mar, 
medindo 1,50 mt. De comprimento x 48cm de largura x 95 cm 
de altura. 

  

13 GANGORRA CROCODILO 
 

15,000 UNIDADE 
  

Especificação : Especificação : Confeccionado em plástico 
colorido, átoxico, rotomoldado, resistente, em formato de 
jacaré, medindo aproximadamente: 1,43m de comprimento x 
0,37cm de largura x 0,44cm de altura. 
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14 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM 
FUNÇÕES MULTITAREFAS 

  
25,000 

 
UNIDADE 

  

 
 
 
 

 
Especificação : Especificação : imprimir, copiar, digitalizar. 
Resolução de impressão: Preto até 1.200x1.200 dpi. Frente e 
verso manual e impressão de livretos. Impressão N-up. 
Impressão de pôster e marcas d?água. Tipo de 
digitalização/tecnologia Base plana/Sensor de imagem por 
contato. Resolução da digitalização: Hardware até 4800x4800 
dpi ótica até 600x600 dpi. Funções avançadas do scanner: 
Digitalizar para WSD (apenas suporte à rede) Digitalização de 
livro Costura de pôster para digitalização múltipla Conversão 
de texto Digitalizar para E- Book Arquivo existente para E-Book. 
Resolução de cópia: Preto (textos e gráficos) até 600x600 dpi. 
Número máximo de cópias: até 99 cópias. Conectividade 
padrão: Hi-Speed USB 2.0. Tamanhos de mídia suportadas: 
A4, A5, A5 (LEF), B5(JIS), Ofício, Envelope (DL, C5).Bandeja 
de entrada para 150 folhas. Escaninho de saída para 100 
folhas. Opções de frente e verso: Manual (fornecido suporte de 
driver). Capacidade do alimentador automático de documentos: 
Padrão, 40 folhas. Bandeja para papel standard: 1. Capacidade 
de entrada: até 150 folhas padrão. Até 10 envelopes 
transparências etiqueta ofício. Capacidade de saída: até 100 
folhas padrão. 

  

15 MESA PARA REFEITÓRIO 
 

100,000 UNIDADE 
  

 
 
 
 

Especificação : Especificação : Mesa Refeitório com tampo 
retangular em fórmica com borda em PVC e Banco fixo com 
encosto em fórmica medidas de 200x80 (total 200x170) 
Opções de: 6 lugares. Especificações: Tampo da mesa: 
Produzido em MDF com 15 mm re-engrossado com mais 15 
mm, totalizando . 30 mm de espessura, revestido com laminado 
de alta resistência da marca Formica. acabamento da borda da 
mesa em fita de PVC - 30 x 4 mm de espessura. Assentos: 
Medindo 0,30 cm x 0,30 cm, em MDF 15 mm de espessura, 
borda em perfil de PVC. Encosto: Produzido em MDF com 15 
mm de espessura, com acabamento das borda em perfil de 
PVC. Estrutura: Montada para bancos fixos em tubo de aço 

carbono retangular 50 x 30 mm com 1,20 mm de parede, 
pintura epóxi pó texturizada por processo eletrostático. 

  

16 NOTEBOOK . 
 

25,000 UNIDADE 
  

 
Especificação : Especificação : Processador Intel Core I3 10a 
Geração ou superior Memória RAM 8gb (1 x 8gb) DDR4 2400 
Mhz ou superior Placa Mãe contemplando portas USB 3.0, 
Saída HDMI, Placa wireless, 1 porta de rede RJ45 Gigabit 
10/100/1000, com Disco SSD no mínimo de 240GB, tela 14? 
ou superior. 

  

17 PLAYGROUND MASTER 
 

15,000 UNIDADE 
  

 
Especificação : Especificação : Confeccionado em plástico 
rotomoldado, multicolorido, contendo 1 escorregador médio de 
1,98cm em forma de tobogã, 1 escorregador pequeno de 
1,42cm, 1 portinha de entrada para o módulo menor, túnel de 
passagem que da acesso a plataforma do módulo maior, lateral 
com escada. Medidas: 4,20m de comprimento x 2,52m de 
largura x 1,80m de altura. 

  

18 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) 
 

23,000 UNIDADE 
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Especificação : Especificação : para uso em apresentações, 
aulas. Tipo de projeção: multimídia. Modo de projeção: 
frontal/traseiro/teto. Tecnologia 3 LCD. Resolução nativa: 1024 
x 768 (XGA). Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 1280 x 960 
(SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 
x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+). Tipo de lâmpada: 210 
W UHE. Contraste 15.000:1. Luminosidade mínima: 3.400 
lumens (Brilho em cores 3.400 lumens / Brilho em branco 3.400 
lumens). Conexões de entrada: VGA, HDMI, USB-A, USB-B, 
RCA. Conter as funções zoom e ajuste de foco. Com alto 
falante integrado de 5 W. Voltagem: bivolt. Duração da lâmpada 
12.000 horas (ECO)/ 6.000 horas normal. Distância de 
projeção: 0,76 a 10,34 m. Número de pixels: 786,432 dots 
(1024 x 768) x 3. Deve conter junto ao projetor: cabo de 
alimentação (1,80 m), controle remoto com pilhas, manual de 
instalação e/ou guia de instalação rápida, cabo HDMI (1,80 m), 
maleta e/ou bolsa de transporte. Garantia mínima de 1 ano, a 
contar da data de entrega. Marca/modelo de referência: Epson 
Powerlite E-20 3LCD 

 
19 QUADRO MAGNETICO BRANCO. 

 
90,000 UNIDADE 

  

 

Especificação : Especificação : 2M x 1,20 M Moldura de 
Alumínio - Board-Net.Tamanho: 2M x 1,20 M. Garantia 
conforme tabela de fabricante Material: Laminado melamínico 
(fórmica), Moldura em alumínio. 

 
20 SUPORTE DE TETO UNIVERSAL 

 
23,000 UNIDADE 

  

 

Especificação : Especificação : para projetor multimídia (data- 
show), compatível com todos os modelos: suporte de teto para 
projetor com braço prolongador incluso, permite inclinação e 
rotação. Em aço e pintura eletrostática 

 
21 TATAME EMBORRACHADO 

 
250,000 UNIDADE 

  

Especificação : Especificação : 1X1X20MM TATAME COM 
ENCAIXE PARA PISO EMBORRACHADO 

 
22 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL . 

 
23,000 UNIDADE 

  

 
Especificação : Especificação : de acionamento manual com 
suporte integrado ao estojo metálico tela para projeção data 
show cor da área de projeção: branco opaco Sistema de 
multiparadas ao desenrolar a tela Dimensões largura 180 cm, 
altura: 180 cm. Rolo da Tela em Tubo Mecânico. Tipo de Tela 
retrátil. Garantia mínima de 06 meses. 

 
23 TELEVISOR - TV LCD 

 
25,000 UNIDADE 

  

 
 

 
Especificação : Especificação : 32 Pol.(81 cm) (Diagonal Visual 
= 80 cm) Tela WideScreen 16:9 formato cinema Resolução em 
pixel: 1366x768 Taxa de Contraste Dinâmico: 35.000:1 Brilho: 
450cd/m2 VHF/UHF/CATV - 181 canais, HDMI Receptor de 
canais para transmissões digitais (sintonizador digital SBTVD 
integrado) Voltagem: 110 - 220V~ Consumo: 72 W / Stand By: 
<1 W Acessórios fornecidos: Controle Remoto, 2 pilhas "AAA", 
Kit para montagem do pedestal. Manual em português, prazo 
de garantia de 12 meses, com assistência técnica local. 
Fabricação de acordo com as normas vigentes. 

 
24 VENTILADORES DE PAREDE 

 
250,000 UNIDADE 
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Especificação : Especificação : oscilantes de, no mínimo, três 
velocidades definidas, para uso em ambiente escolar. Cor: 
preto Diâmetro de Hélice: no mínimo 50 cm e no máximo 55 cm 
Hélice: 03 pás em termoplástico Diâmetro de Grade: no mínimo 
55 cm e no máximo 60 cm Grades de Proteção: metálica com 
tratamento anti-ferrugem Comprimento: 70cm Base de fixação 
à parede em aço carbono e capa envoltória do motor (carcaça) 
em poliamida injetada na cor preta Voltagem: 220 W Rotação 
Mínima: 1350 Área de Ventilação: mínimo de 50m2 Velocidade: 
03 velocidades, o acionamento deverá ser do tipo controle de 
parede. Suporte de ligação entre base e a carcaça dotado de 
articulação que permita a regulagem no sentido vertical do 
conjunto motor e hélices. O equipamento deve ser de dotado 
de grade de proteção de acordo com os requisitos de 
segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura em que 
for instalado. Os equipamentos deverão respeitar os seguintes 
níveis mínimos de eficiência energética para cada uma das 
velocidades: Velocidade Eficiência mínima Máxima (0,0040 
m3/s W)* m Média (0,0040 m3/s W)* m Mínima (0,0040 m3/s 
W)* m A vazão para os ventiladores de parede, observando-se 
cada uma das velocidades, deve atender aos valores mínimos 
de vazão, apresentados no Quadro de Vazão Mínima. 

 
 
 
 
 

1.2.O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 meses. 

1.3.O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de dezembro de 2022. 

 
2. JUSTIFICATIVA; 

 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA, através da 

Comissão Permanente de Licitação, que tem como atribuições realizar os 

procedimentos licitatórios, realiza o presente processo licitatório para obtenção de 

melhores preços e condições de fornecimento de EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA. Desta feita, faz-se 

necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando 

sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor 

desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Por 

fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública, bem 

como garantir a prestação de serviços públicos. 

 
3- DA OPÇÃO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A opção por Sistema de Registro de Preços - SRP, tem como fator principal, a 

vantajosidade que trás a Adminsitração Pública, no sentido de promover a diminuição do 

número de processos para aquisição de bens e/ou serviços, evitando também que se 

faça aquisição de um mesmo produto/serviço com mais de um preço, e ainda pelas 

seguintes vantagens sobre a licitação convencional: 
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I- Inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária, que apenas será 

efetuada no momento da expedição da nota de empenho (ou similar) ou quando da 

celebração do contrato; 

II- Compras ou serviços imprevisíveis ou de difícil previsibilidade; 

III- Redução do volume de estoque e/ou perda de bens; 

IV- Redução significativa do volume de licitações, afinal, através de uma única 

licitação, a Administração poderá efetuar a contratação do objeto pelo prazo de validade 

da ata (até doze meses); 

V- Afasta significativamente problemas decorrentes da falta de planejamento; 

VI- Evita o fracionamento ilegal de despesa; 

VII- Vantagem para os fornecedores: os licitantes que participem de uma única 

licitação, poderão fornecer por até 12 meses para o órgão promotor do certame (órgão 

gerenciador), para os órgãos participantes e, ainda, contam com a possibilidade de 

fornecimento a diversos órgãos e entidades que não participaram do certame, pela figura 

dos órgãos não participantes (caronas); 

VIII- Possibilidade de atendimento, em um mesmo certame licitatório, de outros 

órgãos e entidades. 

 
 

4. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

4.1. O     local     de     entrega     dos     materiais     deverá     ser     no     endereço: 
  ou outro local especificado na ordem de compra. 

4.2. Os produtos serão recebidos pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto 
ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer 
elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em 
percentuais além dos autorizados em sua composição. 

 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES: 
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I –Da Contratada: 
 

a) Fornecer os produtos, no local informado pela requisitante, como 

acompanhamento do Departamento responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar do recebimento da ordem de fornecimento, e em conformidade com as 

especificações contidas no termo de referência; 

b) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que deu origem ao contrato; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem 

devidos em decorrência a do objeto desde contratos, bem como as contribuições 

devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 

de trabalho, trânsito, 

eoutrasdespesasquesefizeremnecessáriasaocumprimentodoobjetopactuado; 

d) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e 

pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

e) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 

fiscais; 

f) ResponderperanteaoContratanteeterceirosporeventuaisprejuízosedanos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do ajustado; 

g) Responsabilizar- 

seporquaisquerônusdecorrentesdeomissõesouerrosnaelaboração 

deestimativadecustosequeredundememaumentodedespesasouperdadedescontos 

para o Contratante; 

h) Instruiroprocessodefornecimentodoobjetolicitadocomasnotasfiscaiscorresponden 

tes, juntandocópiadasolicitaçãodeentrega(requisição). 

 

II –Da Contratante: 

 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

b) Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução do fornecimento dos produtos; 

c) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto; 

e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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f) Acompanhar a entrega do objeto licitado efetuada pela Contratada, podendo 

intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão. 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

6.1. - A aquisição será custeada com recursos das Dotações prevista no orçamento 

municipal. De acordo com o § 2º do artigo 7º do decreto federal 7.892 de 23 de janeiro 

de 2013, na licitação paro Registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 
6.2. Asdespesascomaconsecuçãodoobjetodesteeditalserãopagas,medianteemissãode 

nota de empenho ordinário, com recursos financeiros oriundos do Erário Municipal e 

Federal e alocado em dotação orçamentária, que somente será informada quando da 

eventual formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

7. MEDIDAS CAUTELADORAS; 

7.1. Consoanteoartigo45daLeinº9.784,de1999,aAdministraçãoPúblicapoderá,sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
8. CONTROLE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL; 

8.1. - Em conformidade com os Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.1, a 

fiscalização da contratação será exercida por um representante da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

8.2 - O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

9.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

9.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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9.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.5.Cometer fraude fiscal; 

9.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.8. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

9.8.1. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.8.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.8.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

9.8.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.8.5.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa previstas 

neste Termo de Referência. 

9.8.6.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.9. As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

9.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

9.11. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.12. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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9.13. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.14.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

9.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

9.16. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.18.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.19.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.20.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

9.21.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

9.22.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.2.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.7. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à licitante vencedora a ampla defesa. 

10.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.15. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.17.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.18.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

                     TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da 
Lei 8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DO PARÁ com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este 
Pregão. 

 

12. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

12.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ o valor 
inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666/93. 

12.1.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; e 

12.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 
 

 
SANTA MARIA DO PARÁ–PA, 02 de setembro de2022. 

 
 
 

EDILSON GRACIANO DE AQUINO 
Secretário Mun. de Educação 
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